
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº  , DE 2013 

Altera o art. 5º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro 

de 1998, para que os regimes próprios de previdência 

social dos servidores públicos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares 

dos Estados e do Distrito Federal, não venham a 

excluir da condição de dependente quem assim 

estiver definido pelo Regime Geral da Previdência 

Social. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 5º Os regimes próprios de previdência social dos servidores 

públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

dos militares dos Estados e do Distrito Federal não poderão conceder 

benefícios distintos dos previstos no Regime Geral de Previdência 

Social, de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou excluir 

da condição de dependente quem assim estiver definido no art. 16 da 

referida Lei, salvo disposição em contrário da Constituição Federal. 

................................................................................ (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de medida com o objetivo de assegurar que a legislação 

estadual ou municipal observe as mesmas regras do Regime Geral de 

Previdência Social a fim de que sejam garantidos aos dependentes do servidor 

os benefícios previdenciários. 

A inspiração para a apresentação deste projeto de lei surgiu da 

reclamação de cidadão do Estado que represento nesta Casa ao constatar a 

existência de lei municipal que desestimula o viúvo ou viúva de servidor 

municipal a contrair núpcias em razão de essa decisão implicar a perda do 

direito à pensão de que é beneficiário por força de sua condição de 

dependência do cônjuge que veio a falecer. 

Todavia, de acordo com o art. 5º da Lei nº 9.717, de 27 de 

novembro de 1998, os regimes próprios de previdência social dos servidores 

públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 

militares dos Estados e do Distrito Federal não poderão conceder benefícios 

distintos dos previstos no Regime Geral de Previdência Social, de que trata a 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, salvo disposição em contrário da 

Constituição Federal. 

Assim, para que não reste dúvida quanto à aplicação do Regime 

Geral de Previdência Social aos dependentes dos servidores públicos 

municipais, alteramos o mencionado art. 5º da Lei nº 9.717, de 1998, de modo 

a deixar claro que os dependentes referidos no art. 16 da Lei que dispõe sobre 

os Planos de Benefícios da Previdência Social (Lei nº 8.213, de 1991) não 

podem perder a condição de dependente prevista na lei previdenciária nacional 

por razões circunstanciais, tal como a de contrair núpcias, e, em conseqüência, 

deixar de ter direito aos benefícios previdenciários. 

Observamos também que a proposição que ora submetemos aos 

nossos Pares vai ao encontro do disposto no § 3º do art. 226 da Constituição, 
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que determina dever a lei facilitar a conversão em casamento da união estável 

entre o homem e a mulher como unidade familiar. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998. 

 

Dispõe sobre regras gerais para a organização e o 
funcionamento dos regimes próprios de previdência 
social dos servidores públicos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 
militares dos Estados e do Distrito Federal e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 5º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal 
não poderão conceder benefícios distintos dos previstos no Regime Geral de Previdência 
Social, de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, salvo disposição em contrário da 
Constituição Federal. 

Parágrafo único. Fica vedada a concessão de aposentadoria especial, nos termos do § 4
o
 do 

art. 40 da Constituição Federal, até que lei complementar federal discipline a matéria. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Seção II 
Dos Dependentes 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes 
do segurado: 
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, 
menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o 
torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela 
Lei nº 12.470, de 2011) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 
ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, 
assim declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às 
prestações os das classes seguintes. 

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e 
desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união 
estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição 
Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais 
deve ser comprovada. 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

CAPÍTULO VII 
Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso 
(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
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Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º - O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º - O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º - Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a 
mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 
(Regulamento)  
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